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Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, situada na Avenida
Tancredo Neves, 1.095, Bairro Cavalhada lil, CEP: 78.217-900, Cáceres/MT, CNPJ: 01.367.770/0001-30, neste
ato representado pelo Magnífico Reitor Professor Doutor Rodrigo Bruno 2anin, inscrito no CPF sob ns.
251.503.268-01 e portadora da Cédula de Identidade sob n9 220319674 SSP/SP, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS
da(s) emprcsa(s) relacionadas, nas quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com as classificações
obtidas no item, atendendo as condições, as especificações técnicas e as propostas oferecidas na licitação
regulamentada pelo edital e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO SRP n^ 0040/2020 - Unemat, do tipo MENOR
PREÇO POR LOTE, PROCESSO ADMINISTRATIVO ns 415779/2020, independentemente de transcrições,
constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigaeipnal às partes. .

EMPRESA NACiÕI^ALMOVEiS E EQUIPAMENTOS ÉIRÉLI jiT' T};/ ' ; / . vf ' : : ^
CNPJ 19.165.753/0001-85 T 5i í : í

ENDEREÇO
Rua Teixeirinha s/n. Quadra 109, Lote 03, Costa Verde, Várzea Grande/MT,
CEP 78.128-222.

REPRESENTANTE:

Thais Araújo Macedo
CPF: 035.360.621-99
R6:21549664 SSP/MT . i

CONTATO (TELEFONE) - i Fone: (065) 3028-7074 "(065) 99661-0021 f f ;]
ENDEREÇO E-MAÍL nacionalmoveisplanejados@gmail.GÒm ^ ; í. *

1:A

Sujeitam-se as partes às nprmas constantes da Constituição Federal de 1988, .Lei federá! ns 8666/1993 e suas ' ^
eventuais alterações. Lei ; Fedéfal' ne 10.520/2002, Decreto Estadual n^. 84Ò/20Í7, Lei Complementar nS
1^/2006, Lei Estaduai ne 7.696/^2002, Decreto Estaduai n^ 635/2007 e Decreto EstaduàLn. 7.218/2006, sem
prejuízodeoutrashprmasiàpliçávieis. : ; ih .í v;

1. DO OBJETO i : : , .
1.1. Esta Ata possui o objetivo de.registrar preços dos itens abaixo relacionados, no respectivo itemj para futura '
e eventual contratação de empresa especializada em Confecíção, montagem e irirtalação de moveis pladeJadoS" ^
sob medida confeccionados em K/IDF ei duas unidades de portas em madeira; e .prdtetòr de paredie, a ser ' "
FOR^CIDA PELO CONTRATADO, .e serem montados e instalados nasf dppejpdênçias dã/nov^
Admipistrativa, Diretoria Políticò pedagógica e Financeira, Supen/isão deiApòibfAdmjm ^pèrv|sãoL| 1 /fí^
Financeira, Supervisão de Reçursós Humanos e Laborajtórip^ de informática "nójdâímpui de Barra, . . - /
do Búgres da Universidade do; Estado de Mato Grosso!{- Únemat, confprmeí çpiidições, es especificações. « ,
constantes nesta Ata de Registro de Preço.' ' .* ' ^ ' *í ^

LtOOW.^J m
■PAMENT05 t'IKEI!lf^^.Na.

CONFECÇÃO, MONTAGEMlE JiySTALAÇAO DE
MESA DEESCRlTÓRiO (PLAnIÉJA EM MDF).
CÒM-fÁMPÃO DE Í;2ÒMX0,60M. SAIA DE
35ÍCÍV1 DE ALTURA, AlTÜRÁpO MÓVEL DE
0,75M; CÒMTÍ^PÃTÀ; NIVELADORA PARA
MÓVEIS Ti ; COiyis BUCHA/;BASE 20MM.
CONFORME. : : DETALHAM E

50,00
NACIONAL

MOVEIS
4.500,00 '
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ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO D
: REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

E

i  >

I

-s -'t H.

.  2
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}
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CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO D
MESA EM '! L "•DÉ ESCRITÓRIO (PLANEJADC
EM ;MDF).' COM 02 TAMPÕES D
1,20MX0,69M : E, TAMPÃO DE BAS
TRIANGULÀR PARA FECHAMENTO DA MES/
EM " ;L" DE,0,60MX0>60MX0,92M. SAIA DE
BSCM,^ DE> ALTURA, ALTURA DO MÓVEL DE
0,75M/ CQM SAPATA . NIVEUDORA PAR/
MÓVEIS % CÒM: BUCHA BASE 20MM
CONFORME DETALHAMENTO E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

E

)

UN 10
NACIONAL

MOVEIS ^: f1480^0; ; |11.800,00

V-S»' ■■ 1'! "
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confecção; montagem e instalação
DE: MESA DE REUNIÃO (PLANEJADO EM
MDF). COM TAMPÃO DE 2,40MX1,10M.
ALTURA DO MÓVEL DE 0,75M, COM SAPATA
NIVELADORA PARA MÓVEIS Jí COM BUCHA
BASE 20MM. CONFORME DETALHAMENTO E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN • 01
NACIONAL

MOVEIS
1.933,00 : 1J933,00

4

CONFECÇÃO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
ARMÁRIO SUSPENSO (PLANEJADO EM MDF).
MEDINDO (H:0,60MX C:1,20M X
PROFUNDIDADE: Ò,45M). CONFORME
DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS i NO TERMO DE REFERÊNCIA E
SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 06
NACIONAL

MOVEIS
1.650,00 9.900,00

. '

i n '
" r -í '
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CONFECÇÃO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
ÀRMÁRIO APOIO (PLANEJADO EM MDF).
MEDINDO i (H:Ó,75M X C:1,20M X
PROFUNDIDADE: 0,45M), RODAPÉ DE lOCM
EM MADEIRA MACIÇA REVESTIDA DE
LAMINADO SIMILAR AO MDF. CONFORME
DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO .DE REFERÊNCIA E
SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 10
NACIONAL

MOVEIS
3.000,00 30.000,00

6

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
ARMÁRIO APOIO PARA IMPRESSORA
PLANÜADO EM MDF). MEDINDO (H:0,75M

K C:1,30M X PROFUNDIDADE: 0,45M),
RODAPÉ DE lOCM EM MADEIRA MACIÇA
REVESTIDA DE LAMINADO SIMILAR AO MDF.
JNIDADE

UN 02
NACIONAL

MOVEIS
1.500,00 3.000,00

(

lONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
\RMÁRIO APOIO 04 FOLHAS DE PORTAS
PLANEJADO EM MDF). MEDINDO (H:0,75M
<  C:1,60M X PROFUNDIDADE:0,45M),
RODAPÉ DE lOCM EM MADEIRA MACIÇA
REVESTIDA DE LAMINADO SIMILAR AO MDF.
:ONFORME DETALHAMENTO E
iSPECIFICACÕES CONTIDAS NO TERMO DE

UN 01
NACIONAL

MOVEIS
1.200,00 1.200,00
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REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

8

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
NICHO 01 FUNDO (PLANEJADO EM MDF).
MEDINDO (H:0,30M X C:0,70M X

PROFUNDIDADE:0,45M). COM FUNDO

FORRADO. UNIDADE

UN 02
NACIONAL

MOVEIS
350,00 700,00,

9

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE: NICHO 02 FUNDO (PLANEJADO EM MDF).

MEDINDO (H:0,60M X C:0,60M X

PROFUNDIDADE:0,45M). COM UMA

DIVISÓRIA HORIZONTAL (PARTE INTERNA) E,
FUNDO FORRADO. UNIDADE.

UN 02
NACIONAL

MOVEIS
500,00 1.000,00

10

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
APOIO PARA FRIGOBAR (PLANEJADO EM

MDF). MEDINDO (H:0,95M XC:0,75M X
PROFUNDipADE:0,60M), COM SAPATA

NIVELADORA PARA MÓVEIS K COM BUCHA

BASE 2pMiyi. CONFORME DETALHAMENTO E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE.

UN 02
NACIONAL

MOVEIS
500,00 f 1.000,00

■  ; •" n... -

.  i -1
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CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE: PORTA (PLANTADO EM MADEIRA).
MEDINDO :(H:2,10M ;X ; C:1,00M). COM
BATENTE/,, PI VOTANTE^! MODELAGEM EM
FILETES TRÀBALHADOSvÍEM MADEIRA 'TECÀ'
(H: 0,02M X C:2,10M L:0,05M), ATÉ REALIZAR
P FECHAMENTO DA SUPERFÍCIE DO MÓVEL.
DEVE CONTER EM CADA MÓVEL DESTE ITEM:

01 KIT FECHADURA PARA PORTA PIVOTANTE

COM PUXADOR QUADRICULADO 60 CM. 0

SISTEMA DE ENCAIXE E MONTAGEM DO

MÓVEL COM BUCHAS E PARAFUSOS.

ACABAMENTO NÃO APARENTE. UNIDADE.

UN 02

•  . 'f-.

■  NACIONAL/
Mováii!

'  'i' ■

.  ■ ' í|-; - ' ' '

1.000,00

1

...vi' '

s-i

2.000,00 ;

12

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO pE
MESA DOCENTE (PLANEJADO EM MDF). CÓM
TAMPÃO DE 1,20MX0,60M. ALTURA DO
MÓVEL DE 0,75M, COM j| SAPATA
NIVELADO^ PARA MÓVEIS 34 ÇÓM BUCHA
BASE 20MM. CONFORMEÍDETALHÀMENTO E

ESPECIFICAÇÕES CONTÍDAS NO fERMO DE
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE -

UN 04

'

'  i -i"'. "■
•  J V ■

NACIONAL !

MOVEIS ■
.  • .í : i • >'

li000,00 4.000,00 .

r

1''

13

i

CONFECÇÃO, iMONTÃGÉjVI EINSTALAÇÃO DE
MESA PÀRA-¥ESSOÍ\i íGptó ! DEFICIÊNCIA
(PLANEJADO EM MDF). CÒM TAMPÃO DE
0,80MX0,60M. ALTURA DO MÓVEL DE
0,75M, COM SAPATA NIVELADORA PARA
MÓVEIS JáCOM BUCHA BASEZOMM. 01 BASE
DE 'APOIO protetor; pÍO;|QÍyi DÈ ALTURA
PROJETApA EM CIMAÍDA:BA-NCAPA, FIXAPA
NO MAIOP LADO, COMPRIMENTO DE 0,8OM.
CONFORME DETALHAMENTO E
ESPECIFICAÇÕES CONTÍDAS NO TERMO DE

UN

■

oii

r- .i

;; NACIONAL;
i,i.;MbváS/,:'
•

/■ ■ ' ^ .li.
ri; • i '

•• ,>:<i "í? T.«?,

1.000,000;

i  tJ í
r

4.000,00
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CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
MESA; PARÁ 02 ASSENTOS (PLANEJADO EM
MDF). COM TAMPÃO DE 1,20MX0,60M.
ALTURA DO MÓVEL DE 0,75M, COM SAPATA
NIVELADORA PARA MÓVEIS Jí COM BUCHA
BASE 20MM.' 01 BASE DE 'APOIO PROTETOR'
DE 0,10M' DE ALTURA PROJETADA EM CIMA
DA BANCADA, FIXADA NO MAIOR LADO,
comprimento de i,20m. conforme
DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
SEUS ÀNEXOS; UNIDADE : ;
CONFÊCÓÃÒ/MÓNTAGEM E ÍNSTÁLAÇÃO DE
MESA' PARA, 04 ÂSSENTOS (PLANDADO EM
MDF);COM. TAMPÃO DE 2,40MX0,60M.
ALTURA DO MÓVEL DE G,75M, COM SAPATA
NiyÉl^pól^ PÀR^^ % COM BUCHA
RÂSE ipMM: 01 BÁSE DE 'Apoio PROTETOR'
DE;o,lòM DE Altura;PROJETADA em cima
DA BANÇÁDA, FIXApA NO MAIOR LADO,
COMPRIMENTO ' DE ; 2,40M. CONFORME
DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
ÇONTÍDAS NO TERMp DE REFERÊNCIA
SEUS ANEXOS. UNIDÁDE

:  16

■

UN 15
NACIONAL

MOVEIS

UN

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE; BATE-MACA OU PROTETOR DE PAREDE
(PLANBADÒ EM MdF). COM DIMENSÃO DE
H:0,15MX ESPESSURA 0,02M X
COMPRIMENTO VARIA DE ACORDO COM AS
DIMENSÕES LINEARES DE CADA SALA A SER
APLICADO. A MODELAGEM DA FASE DEVERÁ
CONTER ACABAMENTO EM FRISOS
ELEMENTO ESTÉTICO). O SISTEMA DE

ENCAIXE E MONTAGEM DO MÓVEL COM
BUCHAS E PARAFUSOS. ACABAMENTO NÃO
APARENTE. METRO LINEAR.

ML

29

111

NACIONAL :
MOVEIS

NACIONAL

MOVEIS

900,00

73b>oo ;

27,00

13.500,00

2.997,00

.  -I ■' ''• . V

ríftíçv;: !

21.170,00
■ri :- •! -

íí-Bí :■

'  / 'Ti •

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇO R$ 112.700,00

5  £
■ i

1.2. O preço unitário, dé cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos
custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, benefícios e
despesas indiretas (BDI), manuais, transporte, todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do

^ objeto deste registro, e não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento
. de preços.

f 2. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO
.  ,2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos órgãos e entidades participantes do Registro, de

Preços, de contratar, possuindo característica de futura e eventual contratação de acordo com os preços,
fornecedorés beneficiários e condições relacionadas na licitação e propostas apresentadas.
2.2. Órgãos/Entidades participantes que responderam à pesquisa de quantitativo ns 493 acostada ao processo
—Tnínistrativo e encerrada no dia 04/11/2020, Sendo os seguintes: UNEMAT.

019/,2020 - UNEMAT

«
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2.3. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou entidades participantes, será restrita
ao quantitativo informado na pesquisa de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital.
2.3.1. Os demais Órgãos ou Entidades, não participantes e demais, serão adesos na forma prevista no Decreto:
federal ns 7.892/2013 e Decreto Estadual n®. 840/2017 e alterações (Adesão Carona).
2.4. A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou entidades participantes, será restrita
ao quantitativo informado na pesquisa de demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital.
2.4.1. Excepcionalmente a Unemat poderá remanejar entre os participantes da Ata de Registro de Preços, os
quantitativos registrados, desde que devidamente justificado pelo órgão adeso, conforme o artigo 77, VII do,.
Decreto Estadual n^ 840/2017.

f i

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar a entrega dos produtos e/ou executar os serviços para
atender as necessidades dos órgãos adesos conforme especificado no edital e seus anexos, no termo de
referência e na proposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, as empresas registradas ficam obrigadas a atender
todos os pedidos feitos pelos órgãos participantes. i ,

4. DAS ÀDESpES DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES-ADESÃO CARONA
4.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão/entidade da
administração pública, não participante do registro, que manifeste o interesse junto ao Órgão Gerenciador -
Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, desde que sejam cumpridas as seguintes condições:
I - a Ata ainda esteja vigente e não tenha esgotado o quantitativo registrado do item solicitado;
II - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços deverá ser de, nó máximo, até o quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para q| órgão gerenciador e órgãos
participantes, independeinte do número de órgãos não participantes que aderirem, nos termos do art. 84, §2 do
Decreto n9. 840/2017. : í, " T'
III - o pedido de adesão carona seja instruído com os seguintes documentos: ■

a) declaração da empresa registrada de que aceita o pedido e de que o atendimanto à, adesão carona não;

prejudicará o fornecimento de materiais ou prestação do serviço aos órgãos participantes; !
O órgão ou entidadejnão participante, interessado na adesão,jcarona; deverá ,encaminhar, a solicitação à

Universidade do, Estado de Mato Grosso - Unemat por ofício assinado pelOiSeu. representante; com todos os)
documentos indicados no item ariterior. : i '

:4.3. Gaberá aq forriecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nelai
, estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações assumidas :
com os participantes desta Ata; ,
' 4-4. Cumprida.as exigências para a adesão carona, a Uiuversidade do EstadoideiMato Grossc-^Üríèmat emitirá a
. respectiva.autorÍ,zação. 'i , : . , ;
r4'5. A autorização ,de adesão carona ,terá;yalidad&de,9pi,(níoy6nta);:dias,>:findWovqual*-ser^- necessána:<nova
i autorização, atendidastodasas condições exigidas pitérjórfnérjte. ^
4.6. Caso o órgão ou eritidade nãp possua mais interesse na adésão autorizada/deverá enviar à Universidade do;
Estado de Mato Grosso - Unemata cópia da autorização e do pedido de cancelamento, com indicação do número
autorizado. í;!'-- ,

4.7. É de exclusiva responsabilidade do órgão ou entidade carona o controle sobre a execução e fiscalização '
contratual, inclusive quanto ào pagamento e aplicação de sanções, observadaía legislação aplicável, a afipla
defesa e o contraditório, informando,à Universidade do Estado de Mato Grosso,r.;Unemat as eventuais sanções^
aplicadas. : , , , ' í
4.8. As contratações deçortenteside ádésão carona a esta Ãta dé Régistro dePre^s não poderão exceder, porf
órgão ou entidade, a 100% (cem pòii cento) do quantitativoido item registrado.^

r

ti* 1

*4.

'' í 'f
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5. PO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.10 gerenciamento desta Ata caberá à Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, por meio da Comissão

Cf " : , Permanente de Licitação, nq seu aspecto operacional e à Assesspria Jurídica, nas.questões legais, competirldo- ^ ,■ r.f jhes, ainda: . ' , ■ , '
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ê

si/

I  I conduzirevéntuais rénegòclações dos preços registrados;
II - coordenar as formalidades è fiscalizar o cumprimento da ata de acordo com as'cdhdiçõéiãjustádá no edital
e anexos; ''.-í > ; yt 'i
lil - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de descümpfimeritb'da Ata dè =
Registro de Preços; i . |
' IV - ãútofizaf a adesão dé órgãos e entidades não participantes deste Registro de Preço^s; ' ' ' '
V - promover a publicação desta Ata, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de dcprdo com a ̂
ordem de claissificaçãd, è da autoridade competente da Universidade do Estado de Mato Grosso - Ühémat;
VI-arquivar a ̂ ta doi^ÓgisTro de Preços em pasta própria e disponibilizá-la em meio eletrônico. ' i5.2. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio;de lavratura de
termo aditivo à ata dé registro de preços.

6. DA VIGÊNCIA

: i ; í i prazo de vigênclp desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de circulação do Diário,  , > oficial do Èstadp de Máto Grosso que contém o respectivo extrato da Ata;

|j 7. DA EFICÁCIA
' ' o presente Registro dé Preços somente terá eficácia após publicação do respectivo extrato no;Diário Oficial

do Estado de Mato Grosso,'fia forma preconizada do parágrafo único do Art. 61, da Lei Federal n. 8666/93;

8. DAS REVÍSÕÊS^bÒS PREÇÒS RÍEGISTRADOS
.8.1: À Áta de Registfó ele Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 89 e seguintes do Decreto Estadual n.
|84q/2017 e.yp art; 65, Inciso il, da Lei n. 8.666/1993.

da. Ata de Registf-o de Preços, a empresa registrada poderá^áóliCIfar âí revisão ouf !

t;T; manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a - '
comprovaçãò dos fatos previstos no art. 65, inciso li, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração •

, " ' ern .plànilhas de custos. , ; , ' ' , / I !
;  8.3; Os pedidos dé rééquilíbrip econôrriico-f(nahceiro de que trata o subitem 8.2 paésarãp-fwr;anáíisé contábilt í

(seTor o casó) e jurídica dá Universidade do'Estado de Mato Grosso - Uriemat, cabêndò ao Mágníficó Reitor af ?
decisão sobré o pedido. '
8.4. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no rtiercado,
mantendo-se a tíi^rertÇà pètícéntual apurada'entre o valor originalmente constante da proposíá éaquéiévigeríté

'' ' no mercado à época'do registfó. , ; í ' í ; i . \ ^ U ,
"8.5. Caso ò prèçò registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Universidade do Estado de Mato
Grosso - Unemat solicitará formalmente à empresa a redução do preço registrado, de fOrma a adequá-lo ao
praticado no mercado.

.8.6. Fracassada a negociação com a adjudicatária, a Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat poderá
rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço compatível com o de mercado, as
demais empresas classifícadas, de acordo com a ordem de classificação obtida no certame, cabendo rescisão
desta Ata de Registro de Preços e nova licitação em caso de fracasso nas negociações.
8.7. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços.
8.8. As alterações doé préços registrados, oriundos de revisão, serão publicadas no Diário Oficial do Estado de

'iVlato Grossòi

8.9. Nos preços registrados estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
,i encargos sociais, etcji ty > ; '

;

9. DO CANCELAMENTO ÒÜ SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A Ata de Registro de Préçòs poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes.situações:
9.1.1. Quando: os preçosTégistrádos se apresentarem superiores aos pfaticádos úo'mértàdo e a éfnpresá se
■recusar a ádequários é restar Iriéxistòsa a negociação com as demais empresas classificadas
9.1,2.,Por razões deinteresse público dévidamente demonstradas e justificadas. ' i '

í»; --

^ ATA'Í>E REGIST|Oi DE PRE|0S fiS 01?/2p2tti|UNEMAT t
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9.1.3. Se a empresa perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

9.1.4. Quando a empresa sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IV do caput do art. 87 da Lei ne 8.666, de 1993,
ou no art. 7® da Lei n® 10.520, de 2002.

9.1.5. Quando a empresa requerer, desde que mediante justificativa comprovada e aceita peia Administração. i
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampia defesa, será
formalizado por decisão da Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat.

9.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado formalmente, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

9.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados será analisado pelo Órgão/Entidade,
facultando-se a este a decisão sobre o cancelamento

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da garantia e assistência técnica

dos itens entregues/serviços executados, anteriormente ao cancelamento.
9.6. Caso a Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat não se utiiize da prerrogativa de cancelar a Ata de
Registro de Preços, a seu exciusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratuai infringida, ,
9.7. O cancelamento do registro de preços será comunicado mediante publicação no Diário Oficial do Estado de
Mato Grosso.

10. DISPOSIÇÕES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
10.1. As contratações serão formalizadas pelos órgãos e entidades participantes.ou ps que vierem a aderir,,
conforme disposto no artigo 62, da Lei 8.666/1993, observadas as disposições constantes riá minuta de contrato, i
anexo do edital.

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face;àsídespesas da contratação ,
: /;í ; , correrão por conta dos órgãos e entidade aderentes, cujo elemento de despesas é^n^oja déíempenho constarão '

1 nosirespectivos contratos, observado as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, ̂ ^ j
10.3. A adjudicatária deverá comparecer quando convocado no prazo máximo de b5:(cineoj diás ütels- contados
do recebimento da convocação forrnal, para assinatura do instrumerito contratual/Ordem de fornecimento ■/

i

-  , í J ^ çServiço. r ..l: . -Vi - I_j ' '

;il.'DAS'PENALID>^ÉS
11.1. A licitànte ou contratada que|pr convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o'"' i .
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, faihar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscai, ficará impedido de iicitar e contrãtpí com,^ Administração e será
descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, peio prazo-de'áté 05 (cinco) anos, em,
conformidade com o art. 7° da. Lei 10.520/2002 e do DecretP Estadual 840/2017i i ^ ^ | ; ,j .
11

^  " 3traso,até-02 (dpis)-dj^s-úteis;^ 2% (dois por cento) spbre p.valor hò^òlpgado;, ,
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n? 019/2020 - UNEMAT '

.1.1. Quem impedir, perturbar puifraucja^, a realização de qualquer ato dp p|ícédimêntõ[IW^^ ;
jem pena de detenção, de 06 (seis) meses| 05 (cinco) anos, e multa, nos term^Ps do artigo 93.da Lei 8.666/93.' , , í' 1'
Assegurado o contraditório eiaarnpla defesa. . ti, - 7 ' > 'fTÍçl ,
11.2. Na ocorrência de impugnação ou recurso de caráter jneráménte ;pròtelatórlo>íensejando assim o ^ L'
retardamento da execução do certáme, a autoridade competente poderá aplicana sanção estabelecida no artigo ,

^ 75 da Lei n^ 10.520^02,6 legisjpçãpívigente, assegurado o cqritraditório e a ampla defesa. M , ,
11.3. A não apresentação dá,prpppsta atualizada permitirá a aplicaçãp das.sanções de advertência, multa, j
suspensão do direitpde iicitár e contratar e declaração de inidoneidade, garantido o direitp de defesa, registrada' .
a sanção no Cadastro Gerai de,Fprnecedpres do Estado. i : ' . ^ * M
11.4. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução,da licitação, ata dei
reglrtro de preçps pu contrato, p feto será comunicado à autoridade policial competente para apuração. ^ '
11.5. Q descumpriniento injustifiçpdo das obrigações assumidas,nos termos do Edital e do Contrato sujelja a, ;
contratada à níiujtás,,conspante q çaput e § 1- do art. 86 da LeL8,666793,,i,ncidentesisobré,;qvalpr:homologado *' )■-;
para o licitànte. , -i

>  Quanto ao.atrasp.para assinatura da Ata, o valor das multas será calculado nos seguintes percentuais: '
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II - partir do ás (terceiro) dia útil; até o limite do IQS (décimo) dia útil; multa de 4% (quatro por cento) sobre o i
valor homologado, c^racterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do lis (décimo primeiro) dia útil'

I  deatraso. ' ' ' . i i
11.5.2. Quanto ao atpso para assiiiaíura; dò contrato, o valor das multâs será éalcuiádo nos següinteis^
percentuais ' , ■ \

íli- atraso até 02 (dois) dias úteis, multa tie 2% (dois por cento) sobre o valór homologãdò; f.íc; '
II - partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10o (décimo) dia útil/ multa de 4% (quatro por cento) sobre o'
valor homologado, caràcterizando-se a inexecução total da obrigação a partjr do lio (décimò priméiro) diá útil

j de atraso.'-; ^ '
111.6. A multa> eventualmente irnposta à contratada, será automaticamènté descontada da fatura a qué fizer jus,
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber

tt^í^ste Instituição yo Estado de Mato Grossò, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de
sua intimação> pana efe^uár-ò pagamènto^^d^^^ Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, séuS '

t dados ser^p encaminhpdòs^ prgão çòrnpétente para que seja inscrita na divida ativa dO' Estado,'' podéndò, -
•sainda o ÓRGÃO/ENTIDADE proceder à cobrança judicial da multa. ■ ' ■ > '
i 11.7. Em caso de descumprimentò das condições estabelecidas ou nãò vefacidade-dasiinformações prestadas/â"
CONTRATADA, garantida prévia defesa, estará sujeita às seguintes:penalidades, sem prejuízo das derríéis

; relacionadas nó art. é7. da Lei n.9 8.666/93: ;

I-Advertência, nas hipòtésés de execução irregular de que não resulte prejuízo para o fornecimento;

;li r Multa rhoratória dé 0,5^ (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado na
. providência necessária e 1% (um por cento) por dia após o 30^ dia de atraso acumulada com as multas
íiCominatóriás abaixo: .
f  í I r t ' ■ ^ " • • ' ' ' ' ''*

ll.l - multa de 5% (cinco por cento) do valòr do tptal do contrato por faltas médias, assim entendidas àquelas
tque açárrétàm tránstorríbs significativos e, ná sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento);

í.Hr

I  f'11.2 - multá-de ÍÔ%((dèz pòr ceritp) do valòr total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com ou sem ® ' '
iprejuízoparaoentepúbiicoícontríátante; < (

I

,  ' ̂ 111-suspensão temporária do direito de participar em licitação ou impedirhprito de contratar com a'entidade', ', • ;
i  I i-.; 1 -ilcifante e descredenciamento nò sistèma de cadastro de fornecedores, peió prazo de até 5 (cinco) anos, entre ' ̂  -1

outrósèòmpórfaméntós e em èspéciai quando: - ' '

lii.l EnsejaKinjustifícádò retardamento da éxecuçãp de seu objeto; ^ '
li i.2 Não mantjver a proposta; ^ 'p/;!

Ã  v i ; = 111:3 Falhar gravemente na execução do contrato; , . ' l'
lil.4 Nà reiteração excessiva de mesmo coftipòrtamento já punido ou omissão de providências para reparação de ; ;
ótTos; , ^
liiiS, Deixar,de entregar ou:apresentar documentação falsa exigida para o certame;
lliÍ6 eómpòrtar-se deírnodo inidôneo;

; r: i|||i7 Gometerfraüde fiscal;' : ■
llLS Fizer declaração falsa; '
l|i.9 Fraudar na execução do contrato.
lh-10. Declaração de inidonéidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiicâ enquanto perdurarem

'í P^diçloóüiaté q promovida a reabilitação perante á própria autoridade que ^ f
aplicou a penalidade. ' i l ; - t

'  11.8i A recusa injustificada da Firma adjudicátária em assinar o Contrato e/ou receber a Nota de Empenho, no
prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação oficial, caracteriza o descumpriméritò, total da obrigação
assumida, sujeitandorseàs; penalidades iegâlmente estabelecidas. ' . fv.
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11.9. A Contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não manter a proposta, fálhàr ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de até cinco anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

11.10. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a
receber desta Universidade do Estado de Mato Grosso, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do
Estado, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

11.11. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente
justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

11.12. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia do interessado, np, respectivo,
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

11.13. No caso de aplicação de penalidades a UNEMAT deve informar a Secretaria de Estado de Planejamento e;
Gestão - SEPLAG, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado.;

11.14. As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou"
prejuízos que seu atò punível venha causar à UNEMAT;

.■fif ' il <! ti, 1 , |K' I 5- 1-j " .. • - --||11.15. Constatado que a Contratada conírarfou a norma esbbeleeida no artj 96 da Lei 8.666/i93, responderá (^
í crimjnálmente pelos atos praticados devendo a Administração fazer a devida Representação jüntb ao Ministéribj*< ̂

Público Estadual. ;  ■ I . ,,, ■ , I,
11.16. As sanções previstas nesta seção e no Termo de Referência, anexo, deste Edital, não eximem- a
adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que sèú átoipunível venhajcausar ao
ÓRGÃO/ENTIDADE. ÍI Í

11.17. A multa eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus
ou deduzidos da garantia, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ap mês; í >

11.18. Caso a contratada não,tenha nenhum valor a receber do Órgão/entidade contratante, ou os valores do-
pagamento e da garantia forem insuficientes, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa;

11.19. Esgotados os meips adrnjnistrativos para cobrança, não sendo efetuado,o pagartiêntq, seus dá^s ferão,, ,
^encaminhados ao órgão cpriripetente para que seja inscrita nai dívida aiiva do Estado; podendo, ainda af' "
Universidade do Estado de Mato Grosso proceder à cobrança judiciaijda multa;

,11.20. ̂  multas.previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação^dos eyentuais danos, perdas oU' ^' *' , '
prejuízos que seu ato puníyetvenha.causas à Universidade do Estado de Mato,l3ròsso.' . , V' ■ 'C „1  > sy ■: . s' * í r' . T, ̂  -j í» » , .
11.21. Aplicação_de,qualquerdas ppalidades previstas realizar^sèTáiem procetóò adWiniStràtiyo pue assegurará*' |^ j
p contraditório e ;á arnpla defesa; o procedimento preví^Ò na"íei '&666^
subsidiariámente ná Lei Éáadüál n?;7-692, de 2002. ■ '

11.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo.da pena, bem como o dano causado à Administração,^observado o príntípio da;
proporcionalidade. . j i; ^ ;

, ATA PE REGISTRO DE PREÇOS ri" 019/2020 - UNEMAT imCUÂTi
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f i , ,

'' ' ll-23i DerjiaiSiSanções,administrativas prévistás no Termo de Referêricia - ANEXO Xi.
;-í;p

'■Mu
12. DAS VEDAÇÕES ^ ^ ■ ■ /"''lll
12.1. É vedado çauciopar ou utilizar a atã'decorrente do registro de preços para qüáicjuèr òpéráção financeira'
sem a prévia e expressa autorização da Universidade do Estado de Mato Grosso - ünemat. :
12.2. É vedada a ijrórrógàção da Ata de Registro de Preços aiém do iimite de vigência iegaimente estabelecido.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços será. anulada se

i; i 'IdSsIidsde em seu processamento ou nas fases que ihe deu origem, suspensa ou revogada por razões
de interesse púbiico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente pará
justificar tai conduta.

'  1 , , ^ antiiação do procedimento iicitatório afetará a Ata de Registro de Preços e o Contrato decorrente. •13 2. As ciáusuias desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes^ previstas no Edital do^
j fPREGÃOíELETRÔNiCO SRP ns 0Ò40/2020 - Uhemat e seus anexos, bem como àqueias'previstas na minutando

contrato. ' ; ; '
. 13.3. Aos casos omissos apiicam-se as disposições constantes da Lei Federai ri. 10;520/2002; da Lei 8.666/1.993"

'  é do Decreto Estadual ne 840/2017; i

j I i -
í
»  ̂ c
í- K t

-Í ' { ?
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;
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^14. DO FORO > ;
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cáceres-JViT como competente pafá a|rírníriquaisquer questões

^ í »oriundas da presentetAta'de Registro dè Preço, inciUsive os casos omissos, que não puderemsér resolvidos pela-
ít- 'vía adinínistrativa/renunciando à qualquer;òutro, por mais privilegiado que seja.

contratante:
Cáceres / Mf; 07 dé dezembro de 2020.

. l ■

^  1
. • " «.'■ "• -

: í.H >
itfatadas:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT
, Dr. Rodrigo Bruno Zanin

Magnífico Reitor
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íí: Orde espesã

Nome: Samue

RG; 924.767 SSP/MT
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 019/2020 - UNEMAT
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 019/2020 - Unemat

PROCESSO: N°. 415779/2020.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP: N" 0040/2020 - Unemat.
Pelo presente instrumento, a Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat, situada na Avenida Tancredo Neves, n° 1.095, Bairro
Cavalhada III, CEP: 78.217-900, Cáceres/IVIT, CNPJ: 01.367.770/0001-30, neste ato representada pelo Magnífico Reitor Professor Doutor Rodrigo
Bruno Zanin, Inscrito no CPF sob n°. 251.503.268-01 e portadora da Cédula de Identidade sob n° 220319674 SSP/SP, RESOLVE REGISTRAR OS
PREÇOS da{s) empresa(s) relacionadas, nas quantidades estimadas e indicadas abaixo, de acordo com as classificações obtidas no item, atendendo
as condições, as especificações técnicas e as propostas oferecidas na licitação regulamentada pelo edital e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO SRP
n» 0040/2020 - Unemat, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 415779/2020, independentemente de transcrições,
constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às partes.

EMPRESA NACIONAL MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI

CNPJ 19.165.753/0001-85

ENDEREÇO Rua Teixeirinha s/n. Quadra 109, Lote 03, Costa Verde, Várzea Grande/MT, CEP 78.128-222.

REPRESENTANTE:

Thals Araújo Macedo
CPF: 035.360.621-99

RG; 21549664 SSP/MT

CONTATO (TELEFONE) Fone: (065) 3028-7074 - (065) 99661-0021

ENDEREÇO E-MAIL nacionalmoveisplanejados@gmall.com

Sujeltam-se as partes ás normas constantes da Constituição Federal de 1988, Lei Federal n° 8666/1993 e suas eventuais alterações. Lei Federal n"
10.520/2002, Decreto Estadual n°. 840/2017, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Estadual n° 7.696/2002, Decreto Estadual n° 635/2007 e Decreto Estadual
n. 7.218/2006, sem prejuízo de outras normas aplicáveis.
1.D0 OBJETO

1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, no respectivo item, para futura e eventual contratação de empresa
especializada em Confecção, montagem e instalação de moveis planejados sob medida confeccionados em MDF e duas unidades de portas
em madeira e protetor de parede, a ser FORNECIDA PELO CONTRATADO, e serem montados e instalados nas dependências da nova Diretoria
Administrativa, Diretoria Político Pedagógica e Financeira, Supervisão de Apoio Administrativo, Supervisão Financeira, Supervisão de Recursos
Humanos e Laboratórios de informática no Cãmpus Universitário de Barra do Bugres da Universidade do Estado de Mato Grosso - Unemat,
conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.

LtOOl
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Item Descrição Unid. Quant.
Marca

Modelo

Valor

Unitário R$
Válór -
Totaí ''

1

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MESÁ DE ESCRITÓRIO
(PLANEJADO EM MDF). COM TAMPÃO DE 1,20MX0,60M. SAIA DE 35CM DE
ALTURA,ALTURADOMÓVELDEO,75M,COMSAPATANIVELADORAPARAMÒVEIS
y4COMBUCHABASE20MM. CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 6 NACIONAL MOVEIS
750,00

4.500,00.

2

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MESA EM " L " DE
ESCRITÓRIO (PLANEJADO EM MDF). COM 02 TAMPÕES DE 1,20MX0,60M
E, TAMPÃO DE BASE TRIANGULAR PARA FECHAMENTO DA MESA EM
" L " DE 0,60MX0,60MX0,92M. SAIA DE 35CM DE ALTURA, ALTURA DO
MÓVEL DE 0,75M, COM SAPATA NIVELADORA PARA MÓVEIS % COM
BUCHA BASE 20MM. CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 10 NACIONAL MOVEIS 1.180,00 11.800,00

3

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE: MESA DE REUNIÃO
(PLANEJADO EM MDF). COM TAMPÃO DE 2,40MX1,10M. ALTURA DO
MÓVEL DE 0,75M, COM SAPATA NIVELADORA PARA MÓVEIS y COM
BUCHA BASE 20MM. CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 01 NACIONAL MOVEIS 1.933,00 1.933.00 ;

4

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ARMÁRIO SUSPENSO
(PLANEJADO EM MDF). MEDINDO (H:0,60MX C:1,20M X PROFUNDIDADE:
0,45M). CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 06 NACIONAL MOVEIS 1.650,00 9.900;00f;

5

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ARMÁRIO APOIO (PLANEJADO
EM MDF). MEDINDO (H:0,75M X C:1,20M X PROFUNDIDADE: 0,45M),
RODAPÉ DE 10CM EM MADEIRA MACIÇA REVESTIDA DE LAMINADO
SIMILAR AO MDF. CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
iCONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 10 NACIONAL MOVEIS 3 000,00 30 000,00

í

<

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ARMÁRIO APOIO
PARAj . IMPRESSORA (PLANEJADO EM MDF). MEDINDO (H:0,75M X
C:1,30M .'X ;RRQFÜNDIDAiDE: 0,45M), RODAPÉ DE 10CM EM MADEIRA
MACIÇA REVESTIDA DE LAMINADO SIMILAR AO MDF ■ JNIDADE

UN 02 NACIONAL MÓVEIS 1 500,001 . 3.000*00;^?

í

kK\

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ARMÁRIO APOIÒ 04 FOLHAS
DE PORTAS, (PLANEJADO EM MDF). MEDINDO (H:0,75M X C:1,60M X
PROFUNDIDADE:0,45M),RODAPÉDE10CMEMMADEIRAMACIÇAREVESTIDADE
LAMINADOSIMILARAOMDF.CONFORMEDETALHAMENTOEESPECIFICAÇÓES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 01 NACION/\L MOVEIS 1 200,00- '

í

V20p,0pf

■8 ; ■
CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE NICHO 01
FUNDO (PLANEJADO EM MDF). MEDINDO (H:0,30M X C:0,70M
X  PROFUNDIDADE:0,45M). COM FUNDO FORRADO. UNIDADE

UN 02 NACIONAL MOVEIS 350,00 700,00 ,

9

OVERNC

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE: NICHO 02 FUNDO (PLANEJADO
EM MDF). MEDINDO (H:0,60MXC:0,60MX PROFUNDIDADE:0,45M) COM UMA
DIVISÓRIA HORIZONTAL (PARTE INTERNA) E, FUNDO FORRADO. UNIDADE UN 02 NACIONAL MOVEIS 500,00

' ̂  1 „
1 ooo,boí

<  t
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CONFECÇÃO,.. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE APOIO PARA
FRIGOBAR. (PLANEJADO EM MDF). MEDINDO (H;0,95M XC:0,75M X
■ÇROFUNDIDADE;0,60M), COM SAPATA NIVELADORA PARA MÓVEIS Ví COM
,BUCHA .BASE, 20MM. CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
ÇQNTIDASi NO: TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE.

UN 02 NACIONAL MOVEIS 500,00. , V .
ri

T*

11

:goi^fecçãq;/Montagem íe instalação de: porta (planejado em
MÁDÉIRA)'; MEDINDO (H:2,10M X C:1,00M). COM BATENTE PIVOTANTE,
MODELAGEM EM FILETES TRABALHADOS EM MADEIRA TECa' (H: •0,02M
X C;2,10M L:0.05M), ATÉ REALIZAR 0 FECHAMENTO DA SUPERFÍCIE
DO MÓVEL. DEVE CONTER EM CADA MÓVEL DESTE ITEM: 01 KIT
FECHADURA PARA PORTA PIVOTANTE COM PUXADOR QUADRICULADO
60 CM. 0 SISTEMA DE ENCAIXE E MONTAGEM DO MÓVEL COM
BUCHAS E PARAFUSOS. ACABAMENTO NÃO APARENTE. UNIDADE.

UN 02 NACIONAL MOVEIS 1.000,00 2.000,00

12

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MESA DOCENTE
(PLANEJADO EM MDF). COM TAMPÃO DE 1,20MX0,60M. ALTURA DO
MÓVEL DE 0,75M, COM SAPATA NIVELADORA PARA MÓVEIS 74 COM
BUCHA BASE 20MM. CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 04 NACIONAL MOVEIS 1.000,00 4.000,00;

13

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MESA PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA (PLANEJADO EM MDF). COM TAMPÃO DE 0,80MXO,60M.
ALTURA DO MÓVEL DE 0,75M, COM SAPATA NIVELADORA PARA MÓVEIS
%COM BUCHA BASE 20MM. 01 BASE DE 'APOIO PROTETOR' DE 0,1 OM DE
ALTURA PROJETADA EM CIMA DA BANCADA, FIXADA NO MAIOR U\DO,
COMPRIMENTO DE 0,80M. CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 04 NACIONAL MOVEIS 1.000,000 4.000,00

14

,j ■

CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MESA PARA 02 ASSENTOS
(PLANEJADO EM MDF). COM TAMPAO DE 1,20MX0,60M. ALTURA DO
MÓVEL DE 0,75M, COM SAPATA NIVELADORA PARA MÓVEIS COM
BUCHA BASE 20MM. 01 BASE DE 'APOIO PROTETOR' DE 0,10M DE
ALTURA PROJETADA EM CIMA DA BANCADA, FIXADA NO MAIOR LADO,
COMPRIMENTO DE 1,20M. CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 15 NACIONAL MOVEIS 900,00 : 13.'50b,Ò0'
M  ■ .v

i  , ' fi y. i •' L,

■ C;
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CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MESA PARA 04 ASSENTOS
(PLANEJ/\DO EM MDF).COM TAMPÃO DE 2,40MX0,60M. ALTURA DO
MÓVEL DE ;0,75M, COM SAPATA NIVELADORA PARA MÓVEIS Ví COM
BUCHA BASE' 20MM. 01 BASE DE 'APOIO PROTETOR' DE 0,10M DE
ALTURA PROJETADA EM CIMA DA BANCADA, FIXADA MO MAIOP LADO,
COMPRIMENTO DE 2,40M. CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. UNIDADE

UN 29 NACIONAL MOVEIS 730,00 .

•  ' '1 '
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CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE: BATE-MACA OU PROTETOR
DE PAREDE ^(PLANEJADO EM MDF). COM DIMENSÃO DE H:0,15MX
ESPESSURA; ,0,02M X COMPRIMENTO VARIA DE ACORDO COM AS
DIMENSÕES LINEARES DE CADA SALA A SER APLICADO. A MODELAGEM
DA FASE DEVERÁ CONTER ACABAMENTO EM FRISOS (ELEMENTO
ESTÉTICO). ,0 SISTEMA DE ENCAIXE E MONTAGEM DO MÓVEL COM
BUCHAS E PARAFUSOS. ACABAMENTO NÃO APARENTE. METRO LINEAR.

ML 111 NACION/M. MOVEIS 27,00

■  • !;ív V

2.997,00

i,.

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇO R$ 112.700,00

1.2. O preço unitário de cada item englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro,
tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDi), manuais, transporte, todas as taxas e quaisquer outras
necessárias ao cumprimento do objeto deste registro, e não será considerada nenhuma reivindicação adicionai de pagamento ou reajustamento de preços.
2. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos órgãos e entidades participantes do Registro de Preços, de contratar, possuindo característica
de ftjtura e eventual contratação de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e propostas apresentarias.
.2.2: Órgãos/Entidades participantes que responderam à pesquisa de quantitativo n° 493 acostada ao processo administrativo e encerrada .ínp: dia
■04/11/2020, Sendo os seguintes: UNEMAT. :

Á utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou entidades participantes, será restrita ao quantitativo informado nà pésquisa áe-
derjiánda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital. ' ■ "
2.3.1. Os demais Órgãos ou Entidades, não participantes e demais, serão adesc:3 na forma prevista no Decreto federai n° 7.892/2013 e Decreto Èstádual
n°.'tóO/2017 e alterações (Adesão Carona). . ;
2;4, A utilização dos quantitativos registrados nesta Ata, pelos órgãos ou entidades participantes, será restrita ao quantitativo informado na pesquisa de
demanda, conforme relatório de pesquisa anexo ao edital. ; j
;2-4^1, Excepcionalmente a Unemat poderá remanejar entre os participantes da Ata de Registro de Preços, os quantitativos registrados, desde què
;dèyidamente justificado pelo órgão adeso, conforme o artigo 77, VII do Decreto Estadual n° 840/2017. ! : , , ■ :
A PRESENTE ATA FOI ASSINADA NO DIA 07/12/2020 E POSSUI VALIDADE DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NÒ
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO NOS AUTOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2020 - UNEMAT, DISPONÍVEL NA INTEGRA NO SITE
DA UNEMAT OU NOS AUTOS.

^  j
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO : ^
Secretaria de Estado de Planejamento e GestAo - SEPLAG - Imprensa Oficial - lOMAT
Clique aqui para verificar a assinatura


